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 LEI Nº 2.208, DE 25 DE JULHO DE 2002. 
 

Altera a Lei nº 1.847, de 24 de fevereiro de 1997, 
referente a filiação do Município de Três Pontas, na 
Associação dos Municípios do Lago de Furnas – 
ALAGO, e dá outras providências. 

 
  O Povo de Três Pontas-MG, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e 

eu, Prefeita Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

  Art. 1.º A Lei Municipal n° 1.847, de 24 de fevereiro de 1997, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 
Art. 1º Fica o Município de Três Pontas-MG, autorizado a filiar-se 
à Associação dos Municípios do Lago de Furnas – ALAGO, nos 
termos de seu Estatuto.  

 
§ 1º - A Prefeitura Municipal de Três Pontas fica autorizada a 
proceder o repasse mensal de R$ 200,00 (duzentos reais) à  
Associação dos Municípios do Lago de Furnas – ALAGO.  

 
Art. 2º Os recursos destinados a atender as despesas decorrentes 
desta Lei correrão a conta da  dotação orçamentária de número 
02.11.18.122.0052.2095.3370.41. 

 

  Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Três Pontas, 25 de julho de 2002. 

 

 
Adriene Barbosa de Faria 

Prefeita Municipal 
 

 
Marcelo Chaves Garcia 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

 
Francisco Roberte Batista 

Secretário Municipal de Fazenda 

 


